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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 163, DE 17 DE MAIO DE 2024 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

RESOLUÇÕES

01 - PARECER ANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023

02 - RESOLUÇÃO 1 QD PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023
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CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA
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         DECRETO Nº 163, DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
  CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas para os 
diversos cargos previstos na Lei Municipal nº 196/2001 e suas alterações; Lei 
Municipal nº 319/2008 e suas alterações; Lei Municipal nº 420/2013 e suas 
alterações; e Lei Municipal nº 773/2024; 
 
  CONSIDERANDO o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. 
II, CF);  
 
  CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, 
da impessoalidade e da eficiência, conforme art. 37, caput, da Constituição 
Federal. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso Público, 

para acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, destinado ao 
preenchimento de vagas para os cargos públicos previstos na Lei Municipal nº 
196/2001 e suas alterações; Lei Municipal nº 319/2008 e suas alterações; Lei 
Municipal nº 420/2013 e suas alterações; e Lei Municipal nº 773/2024. 

 
Art. 2º Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a 

realização de todas as etapas, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar 
as atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público. 

 
Parágrafo único. A Comissão Especial do Concurso Público é soberana e 

tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no 
Edital do Concurso Público. 
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Art. 3º A comissão terá como integrantes os (as) seguintes servidores (as):  
I – VICTOR HUGO SOUZA BATISTA – matrícula nº 27438; 
II – LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES MACÊDO – matrícula nº 27434;  
III – EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS – matrícula nº 5507. 

 
Parágrafo único. A comissão terá como presidente o servidor VICTOR 

HUGO SOUZA BATISTA, que deverá dar cumprimento à instauração dos 
procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem 
como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 
 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 17 de maio 
de 2024. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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Art. 3º A comissão terá como integrantes os (as) seguintes servidores (as):  
I – VICTOR HUGO SOUZA BATISTA – matrícula nº 27438; 
II – LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES MACÊDO – matrícula nº 27434;  
III – EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS – matrícula nº 5507. 

 
Parágrafo único. A comissão terá como presidente o servidor VICTOR 

HUGO SOUZA BATISTA, que deverá dar cumprimento à instauração dos 
procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem 
como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 
 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 17 de maio 
de 2024. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PRErEITURA I BOM JESUS DA 

E LAPA 
ACAPITAL DAFÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

PARECER DE APROVAÇÃO ANUAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE AO ANO DE 2023. 

Tomando como base as orientações contidas na Resolução do Tribunal de 

Contas dos Municípios, n° 1.277/08, o Conselho Municipal de Saúde de Bom 

Jesus da Lapa, recebeu os processos a Prestação de Contas da Secretaria 

Municipal de Saúde, referente aos gastos em ações e serviços públicos de 
Saúde, do ano de 2023, enviadas pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - BA, representada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Após a anlise dos processos, o Conselho Municipal de Saúde - CMS de Bom 
Jesus da Lapa � BA em cumprimento às determinações legais do Tribunal de 
Contas dos Municipios, n°1.277/08, em reunião regimental, após verificar os 
documentos comprobatórios relativos às Receitas e Despesas do exercicio 
2023, conclui que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, cumpriu o artigo 
13° bem como o artigo 156° e de recursos de que tratam os atigos de 158° e 
159°, alíneas "" e "b", parágrafo 3º do CRFB, aplicando o correspondente ao 

percentual 20,30% em ações e serviços públicos de saúde, referente aos 
recursos provenientes da arrecadação das receitas, resultantes de impostos e 
transferências constitucionais. As prestações de contas do 1°, 2° e 3º 
Quadrimestres do ano de 2023, aprovadas em 20/07I2023, 20/11/2023 e 

21/02/2024, respectivamente, estão consideradas aprovadas por este 
Conselho Municipal de Saúde 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de Fevereiro de 2024 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:45 horas do dia 27/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BA95-2DFA-4DF3-3693-8F4D ou utilize o código QR.

6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3261 RESOLUÇÕES

aLAPA 
PRCrEITURA BOM JESUS DA 

CAPiTAL DA 

Membros do Conselho Municipal de Saúde 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

aLAPA 
PRCrEITURA BOM JESUS DA 

CAPiTAL DA 

Membros do Conselho Municipal de Saúde 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 
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PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 09/2023 Gestão 2023/2024 

Aprovar Prestação de Contas do 

Quadrimestre do ano de 2023, referente aos 

meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril, da 

Secretaria Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do municipio de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 

organização polític0-administrativa do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar a Prestação de Contas do 1° Quadrimestre do ano de 2023, referente 

aos meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril, da Secretaria Municipal de Bom Jesus da 

Lapa, Bahia, aprovada na sessão do dia 20 de julho de 2023. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 20 de julho de 2023. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 09/2023, do Conselho Municipal de Saúde, Gest£o 

2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n04 

publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 
Marçelio 

Magno M. da Silva 
ZÉCRETARIO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 01/01/2023 

Marcólio Magno Mag�l£nsla'Siva 

Secretário Municipal de Saúde 

Bahia. 

PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 09/2023 Gestão 2023/2024 

Aprovar Prestação de Contas do 

Quadrimestre do ano de 2023, referente aos 

meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril, da 

Secretaria Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do municipio de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 

organização polític0-administrativa do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar a Prestação de Contas do 1° Quadrimestre do ano de 2023, referente 

aos meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril, da Secretaria Municipal de Bom Jesus da 

Lapa, Bahia, aprovada na sessão do dia 20 de julho de 2023. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 20 de julho de 2023. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 09/2023, do Conselho Municipal de Saúde, Gest£o 

2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n04 

publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 
Marçelio 

Magno M. da Silva 
ZÉCRETARIO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 01/01/2023 

Marcólio Magno Mag�l£nsla'Siva 

Secretário Municipal de Saúde 

Bahia. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:45 horas do dia 27/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BA95-2DFA-4DF3-3693-8F4D ou utilize o código QR.

8
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3261 RESOLUÇÕES

PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 10/2023 Gestäo 2023/2024 

Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente 

ao 1° Quadrimestre do ano de 2023 (meses 

Janeiro, Fevereiro, Março e Abril), da Secretaria 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS do município de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 

organização politico-administrativa do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao 1° Quadrimestre do ano de 

2023 (meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril), da Secretaria Municipal de Bom Jesus 

da Lapa, Bahia. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 20 de julho de 2023. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 10r2023, do Conselho Municipal de Saude, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n°04 
publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/012022. 

Marcélio Magno M. da Silva 
MagalCRE TARIO MUNICIPAL 

Marcélio Magho 
DECNoSva1/012023 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 10/2023 Gestäo 2023/2024 

Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente 

ao 1° Quadrimestre do ano de 2023 (meses 

Janeiro, Fevereiro, Março e Abril), da Secretaria 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS do município de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 

organização politico-administrativa do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao 1° Quadrimestre do ano de 

2023 (meses Janeiro, Fevereiro, Março e Abril), da Secretaria Municipal de Bom Jesus 

da Lapa, Bahia. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 20 de julho de 2023. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 10r2023, do Conselho Municipal de Saude, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n°04 
publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/012022. 

Marcélio Magno M. da Silva 
MagalCRE TARIO MUNICIPAL 

Marcélio Magho 
DECNoSva1/012023 

Secretário Municipal de Saúde 
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PRCrCITURAI BOM JESUS DA 

ar}APA 
cAPTAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 03/2024 -Gestäo 2023/2024 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão 
referente ao 2° e 3° Quadrimestre do ano 

de 2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, 

Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro). 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde -CMS do municipio de Bom Jesus da 
Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 
Controle Social na organização politico-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 10: Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao 2°e 3° Quadrimestre de 
2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOG0 a Resolução n° 03/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestäo 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

publicado em Diário Oficial do Município, no dia 01/01/2022. 
M. da Silva 

Marcólio Magno Magalh�es duso 
Secretário Munkcipal de 

CREAIO 

MUNICIPAL 

saude 

DE SAÚLE 

DEC. 
N° 

004 
DE 

01/01/2024 

PRCrCITURAI BOM JESUS DA 

ar}APA 
cAPTAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 03/2024 -Gestäo 2023/2024 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão 
referente ao 2° e 3° Quadrimestre do ano 

de 2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, 

Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro). 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde -CMS do municipio de Bom Jesus da 
Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 
Controle Social na organização politico-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 10: Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao 2°e 3° Quadrimestre de 
2023 (Meses de Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOG0 a Resolução n° 03/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestäo 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

publicado em Diário Oficial do Município, no dia 01/01/2022. 
M. da Silva 

Marcólio Magno Magalh�es duso 
Secretário Munkcipal de 

CREAIO 

MUNICIPAL 

saude 

DE SAÚLE 

DEC. 
N° 

004 
DE 

01/01/2024 
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PRErETURA I �OM JESUS DA 

LAPA 
CAPTALDAFÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇ®O CMS N° 13/2023_Gest£o 2023/2024 

Aprovar a Prestação de Contas do 2° 

Quadrimestre do ano de 2023, referente aos 
meses Maio, Junho, Julho e Agosto, da 
Secretaria Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 
Controle Social na organização politico-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar a Prestação de Contas do 2° Quadrimestre do ano de 2023, 

referente aos meses Maio, Junho, Julho e Agosto, da Secretaria Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, aprovada na sessão do dia 20 de julho de 2023. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 23 de novembro de 2023. 

B¯rbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n 13/2023, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal nº 04 
publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 

Marcélio Magno Magalhães da SlyarETARIO 
MUNIC 

SecretáfigMunicipal de Saúde 

¡rcóho 
Magno M, d. 

DE SAÚDE 

DEC.N°O07 DE 01 
1UI 

PRErETURA I �OM JESUS DA 

LAPA 
CAPTALDAFÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇ®O CMS N° 13/2023_Gest£o 2023/2024 

Aprovar a Prestação de Contas do 2° 

Quadrimestre do ano de 2023, referente aos 
meses Maio, Junho, Julho e Agosto, da 
Secretaria Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do município de Bom Jesus 

da Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 
Controle Social na organização politico-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar a Prestação de Contas do 2° Quadrimestre do ano de 2023, 

referente aos meses Maio, Junho, Julho e Agosto, da Secretaria Municipal de 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, aprovada na sessão do dia 20 de julho de 2023. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 23 de novembro de 2023. 

B¯rbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n 13/2023, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal nº 04 
publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 

Marcélio Magno Magalhães da SlyarETARIO 
MUNIC 

SecretáfigMunicipal de Saúde 

¡rcóho 
Magno M, d. 

DE SAÚDE 

DEC.N°O07 DE 01 
1UI 
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PRCrEITURA IBOM JEsus OA 

brLAPA 
ACAPITAL DA 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 01/2024 -Gestão 2023/2024 

Aprovar a Prestação de Contas do Terceiro Quadrimestre de 

2023, da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Bom 
Jesus da Lapa - BA, referente aos meses Setembro, Outubro, 

Novembro e Dezembro e parecer da Prestação de Contas 

Anual, referente ao 19, 2° e 3° Quadrimestres do ano de 2023, 

segundo Resolução do Tribunal de Contas do Municipio 
(TCM). n° 1.277/08. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde -CMS do município de Bom Jesus da 

Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 

Controle Social na organização político-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 10. Aprovar a Prestação de Contas do Terceiro Quadrimestre de 2023, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa - Ba, referente aos meses Setembro, Outubro, 
Novembro e Dezembro. 

Art. 20: Aprovar o parecer da Prestação de Contas Anual, referente ao 1°, 2° e 3º 

Quadrimestres do ano de 2023, segundo Resolução do Tribunal de Contas do Municipio 
(TCM). nº 1.277/08. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de fevereiro de 2024. 
Barba Balto 

Silva Batista Så Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 01/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

Marcélio 

publicado em Diário Oficial do Municipio, ng�a 0j/01/2022. 

Maggó.! 
Secretárid Munielpal de Saúde 

Magalhães da 

MUNICIPAL 

Maceljo 
Magno M. da 

Silva 

DE SAÚDE ,SECXETARIO 

DEC. 
N° 

004 
DE 

01/01/2024 

PRCrEITURA IBOM JEsus OA 

brLAPA 
ACAPITAL DA 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 01/2024 -Gestão 2023/2024 

Aprovar a Prestação de Contas do Terceiro Quadrimestre de 

2023, da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Bom 
Jesus da Lapa - BA, referente aos meses Setembro, Outubro, 

Novembro e Dezembro e parecer da Prestação de Contas 

Anual, referente ao 19, 2° e 3° Quadrimestres do ano de 2023, 

segundo Resolução do Tribunal de Contas do Municipio 
(TCM). n° 1.277/08. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde -CMS do município de Bom Jesus da 

Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 

Controle Social na organização político-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 10. Aprovar a Prestação de Contas do Terceiro Quadrimestre de 2023, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa - Ba, referente aos meses Setembro, Outubro, 
Novembro e Dezembro. 

Art. 20: Aprovar o parecer da Prestação de Contas Anual, referente ao 1°, 2° e 3º 

Quadrimestres do ano de 2023, segundo Resolução do Tribunal de Contas do Municipio 
(TCM). nº 1.277/08. 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de fevereiro de 2024. 
Barba Balto 

Silva Batista Så Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 01/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 
2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

Marcélio 

publicado em Diário Oficial do Municipio, ng�a 0j/01/2022. 

Maggó.! 
Secretárid Munielpal de Saúde 

Magalhães da 

MUNICIPAL 

Maceljo 
Magno M. da 

Silva 

DE SAÚDE ,SECXETARIO 

DEC. 
N° 

004 
DE 

01/01/2024 
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PRCrCITURA BOM JESUs OA 

KaLAPA 
CAPIT AL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 04/2024 -Gestão 2023/2024 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão 

(RAG) do ano de 2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Bom 

Jesus da lapa � BA, em sua versão final. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do municipio de Bom Jesus da 
Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 

Controle Social na organização político-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) do ano de 2023, da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Bom Jesus da Lapa - Ba, em sua versão final. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 04/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 

2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

publicado em Diário Oficial do Município, no dia 01/01/2022. 

Marcólio Magno Majalhäes da 

SecretaDio Municipal de 

DE SAUDE 

SECRETARIO MUNICIPAL 

aicio 

Maano 
iM. 

da 

Silva 

DEC. 

N° 

004 

DE 

01/01/2024 

PRCrCITURA BOM JESUs OA 

KaLAPA 
CAPIT AL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 04/2024 -Gestão 2023/2024 
Aprovar o Relatório Anual de Gestão 

(RAG) do ano de 2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Bom 

Jesus da lapa � BA, em sua versão final. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS do municipio de Bom Jesus da 
Lapa - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do 

Controle Social na organização político-administrativo do SUS, 

RESOLVE: 

Art. 1°: Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) do ano de 2023, da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Bom Jesus da Lapa - Ba, em sua versão final. 

Bom Jesus da Lapa � BA, 22 de fevereiro de 2024. 

Bárbara Silva Batista Sá Teles 

Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGO a Resolução n° 04/2024, do Conselho Municipal de Saúde, Gestão 

2023/2024, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n° 04 

publicado em Diário Oficial do Município, no dia 01/01/2022. 

Marcólio Magno Majalhäes da 

SecretaDio Municipal de 

DE SAUDE 

SECRETARIO MUNICIPAL 

aicio 

Maano 
iM. 

da 

Silva 

DEC. 

N° 

004 

DE 

01/01/2024 
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PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 10/2022 _Gestão 2019/2021 

Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) 
da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus 
da Lapa, Bahia, referente ao ano de 2023. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS do município de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 
organização politico-administrativa do SUS, 

RESOLE: 

Art. 1 Aprovar a Programação Anual de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Bom Jesus da Lapa, Bahia, referente ao ano de 2023. 

Bom Jesus da Lapa � BA,27 de outubro de 2022. 

Mecéllo Mac"o Mag. 
--ctár.o Mun, de 

Lais 
Sento-SéM 

Piheel Correia 
PresidendConsetho 

204 2019 

gah¯es Pimentel Correia 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Laís 
ento-sa de Saude 

HOMOLOGO a Resolução n° 10/2022, do Conselho Municipal de Saúde, Gestäo 
2019/2021, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n°04 

publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 

Marcélio Magno Magalhäes da Silva, 

Secretário Municipal de 

PREFEITURA | BOM JESUS DA 

LAPA 
A CAPITAL DA FÉ 

Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO CMS N° 10/2022 _Gestão 2019/2021 

Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) 
da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus 
da Lapa, Bahia, referente ao ano de 2023. 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS do município de Bom Jesus da Lapa 

- BA, no uso de suas atribuições legais e considerando a importância do Controle Social na 
organização politico-administrativa do SUS, 

RESOLE: 

Art. 1 Aprovar a Programação Anual de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Bom Jesus da Lapa, Bahia, referente ao ano de 2023. 

Bom Jesus da Lapa � BA,27 de outubro de 2022. 

Mecéllo Mac"o Mag. 
--ctár.o Mun, de 

Lais 
Sento-SéM 

Piheel Correia 
PresidendConsetho 

204 2019 

gah¯es Pimentel Correia 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Laís 
ento-sa de Saude 

HOMOLOGO a Resolução n° 10/2022, do Conselho Municipal de Saúde, Gestäo 
2019/2021, no uso de minhas competências delegadas pelo Decreto Municipal n°04 

publicado em Diário Oficial do Municipio, no dia 01/01/2022. 

Marcélio Magno Magalhäes da Silva, 

Secretário Municipal de 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
 Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 1º QUADRIMESTRE de 2024, 
para dar cumprimento ao quanto determina 
o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF),  e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 

CONSIDERANDO, que está municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º 

do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 

Complementar nº 141/2012; 

 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais; 

FAZ SABER: 
 
Convida toda a comunidade de Bom Jesus da Lapa e interessados para acompanhar a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa ao I Quadrimestre de 2024, a ser realizada no 

Auditório da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, no dia 28 de maio de 2024, às 

08h00.  

Após a apresentação do quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Nº 101/2000) e a Lei Complementar 141/2012, serão feitas abordagens e 

apresentações dos procedimentos adotados na elaboração do orçamento participativo no 

âmbito municipal, com ênfase na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, 27 de maio de 2024. 

 
           FABIO NUNES DIAS 

            Prefeito 

 
   
 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
 Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 1º QUADRIMESTRE de 2024, 
para dar cumprimento ao quanto determina 
o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF),  e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 

CONSIDERANDO, que está municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º 

do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 

Complementar nº 141/2012; 

 

CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais; 

FAZ SABER: 
 
Convida toda a comunidade de Bom Jesus da Lapa e interessados para acompanhar a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa ao I Quadrimestre de 2024, a ser realizada no 

Auditório da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, no dia 28 de maio de 2024, às 

08h00.  

Após a apresentação do quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Nº 101/2000) e a Lei Complementar 141/2012, serão feitas abordagens e 

apresentações dos procedimentos adotados na elaboração do orçamento participativo no 

âmbito municipal, com ênfase na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, 27 de maio de 2024. 

 
           FABIO NUNES DIAS 

            Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
 Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  
 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 28 de maio de 2024. 

 
 
À 
Câmara Municipal de Vereadores 
Bom Jesus da Lapa – BA 
 
 
EDUARDO MAGALHÃES REGO FILHO 
MD. SR. Presidente 

 

 

REF.: CONVITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, vem através deste, CONVIDAR os edis desta casa de leis, especialmente 

a comissão de orçamento e finanças para comparecerem a AUDIÊNCIA PÚBLICA a se 

realizar no auditório da Câmara Municipal, às 08:00hs, do dia 28 de maio de 2024, onde 

serão apresentados os relatórios do 1º (primeiro) quadrimestre de 2024, conforme 

estabelecido pela LRF. 

 

   Certos do pronto atendimento do pleito, antecipamos nossos 

protestos de estima e consideração. 

 
 
 

 
           FABIO NUNES DIAS 

            Prefeito 
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